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ATA  N°  011/2023  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  DELIBERATIV0  D0
IPREFSUL.

Aos dezoito de outubro de dois mil e vinte e três (18-10-2023), reuniram-se na sede do IPREFSUL (Institut;
de  Previdência  Social  dos  Servidores  Municipais  de  Fátima do  Sul),  os  membros  do  conselho  curador,  por
meio de convocação, assim disposto os representantes para fins deliberativos com a seguinte pauta: Leitura da
ata anterior, Apreciação dos movimentos dos balancetes dos meses de julho e agosto, resultados das provas de
certificação, PL número 22,07 de agosto de 2023. Esteve presente os conselheiros:  Luiz Gonzaga Guimarães
Wanderley, Rafaela Vessani Ajala, Cidney   Grabowski, Sandra Balotin, Maria Aparecida  de Oliveira Lima,
Vera Lucia Pereira de Souza, Jucelina Maria Rodrigues da Silva, Joarez Bringel de Freitas, Maria Aparecida
de Oliveira Lima, conjuntamente com a diretoria do IPREFSUL nas presenças de Maria Conceição dos Santos
Souza, Claudete Rodrigues dos Santos, Rosiney de Cassia Casoti e o secretário executivo André Lucas de Lima
Braga. 0 presidente Cidney Gaborwisk deu boas vindas aos conselheiros presentes agradecendo a participação
de todos, após a diretora do lprefsul cumprimentou e deu boas vindas aos presentes, passou a palavra para a
secretaria que fez a leitura da ata de número 10 que foi aprovada por unanimidade, seguindo foi socializado os
balancetes  do   mês  de  julho   e  agosto  aos  conselheiros,   após  análise   foi  aprovado  pelos  presentes  por
unanimidade, na sequência a pauta 111 sobre o resultado das avaliações, onde está sendo aguardado os resultados
de aprovação durante os cinco dias de prazo, foi parabenizado a aprovação da conselheira vera, a diretora  fala
sobre a certificação que a partir de janeiro será substituído o suplente pelo titular visto que houve investimentos

para certificação, caso o titular não consiga a certificação.Com relação ao plano de Lei número n° 22 de 07 de
agosto de 2023  será protocolado ao presidente da câmara,  sobre o plano de custeio, conforme o artigo 07 da

portaria  MPT  número  1.467/2022,  com  ciência  aos  assuntos  de  interesses  gerais,  abrangendo  sobre  déficit
atuarial, assim a aprovação do projeto regulamenta e faz cumprir as exigências de estancias necessárias para o
lnstituto, será protocolado outro oficio pela diretora do lprefsul para possível aprovação com oportunidade de
esclarecimentos. assim a diretora socializa que será feito a adesão do novo sistema STAF Sistema LTDA que
vai ser implantado em novembro de 2023,porém a funcionalidade será em janeiro de 2024. Nada mais a tratar,
eu Sandra Balotin, lavrei a presente ata e assinei, juntamente com os demais conselheiros presentes.


